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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SAUDE
&ANO€ÍIÍANTES-4»AKANA

Oficio n°-^^2024/GS /
Bandeirantes, 17 de setembro de 2024.

Senhor Prefeito,

Pelo presente, vimos a presença de Vossa Excelência, solicitar a

celebração do 3° TERMO ADITIVO de prazo, elevando juntamente o quantitativo estipulado para a
realização dos serviços, referente ao contrato n“272/2022, decorrente do chamamento público n°
01/2022, tendo como objeto a “CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS

ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE (SúS) JÚNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR”.

Informamos abaixo o contrato a ser aditado:

N° DE MESES QUANTITATIVOS DATA DE

N” CONTRATO N" INEXIBILIDADI FORNECEDOR A SEREM CORRESPONDENTE! ENCERRAMENTO D(

ADITADOS DE CONSULTAS ADITIVO

272/2022 38/2022 JP FOGAÇA SERV 10(DEZ)MESE
MÉDICOS S/S LTDA

4000 30 DE AGOSTO

DE 2025

Contando com a habitual atenção de Vossa Senhoria, reiteramos

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaudeObandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná
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JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação para a realização de aditivo referente ao contrato

de n“272/2022, nas seguintes fundamentações e argumentos:

Considerando que os atendimentos prestados pela profissional em questão são de extrema

relevância para a população que busca assistência médica, uma vez que visam diagnosticar, tratar
e, quando necessário, encaminhar o paciente a outras especialidades médicas, a fim de assegurar
que este receba os tratamentos adequados para a melhora ou cura de seu estado clínico;

Atualmente, o município conta com apenas seis (6) profissionais com formação em Medicina

Clínica Geral, concursados, além de dois (2) profissionais contratados por meio do Projeto Mais
Médicos. Esse número é insuficiente para atender à demanda do município, que se distribui entre
as Unidades Básicas de Saúde e o distrito rural de Sertãozinho;

Considerando a importância de garantir a continuidade da prestação de serviços, visto que
atuação satisfaz as necessidades desta Secretaria, cujo objetivo é fornecer os atendimentos

necessários à população, foi possível organizar os profissionais em cada Unidade Básica de

Saúde. Dessa forma, fortaleceu-se o vínculo com a comunidade e disponibilizaram-se consultas

médicas adequadas para atender à demanda da Atenção Primária;

Em virtude de tratar-se de serviços contínuos e de extrema importância para a população,
solicitamos a tramitação para a celebração do termo aditivo, em conformidade com o Artigo 57 da
Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993. As demais cláusulas permanecerão inalteradas, incluindo o
valor a ser pago pelas consultas, conforme estabelecido no Decreto Municipal n“ 2.958/2016;
Considerando, ainda, a cláusula quinta do referido contrato, que estabelece o prazo de vigência
de meses e dispõe que "pode ser prorrogado, desde que haja concordância entre as partes e que
seja respeitada a iegislagão pertinente".

1.

2.

3.
essa

4.

5.

Diante do exposto, é de grande importância proceder com a celebração do
aditivo mencionado anteriormente, a fim de evitar prejuízos nos atendimentos clínicos prestados nas
Unidades Básicas de Saúde. Essa medida garantirá a continuidade dos serviços oferecidos,
assegurando, assim, o desenvolvimento contínuo dos mesmos, que são de extrema importância para os
usuários do sistema de saúde do município de Bandeirantes

Bandeirantes, 17 de setembro de 2024

Alexandro Beretta

Secretário Municipal de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaude(5)bandeirantes.Dr.eov.br

Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

\Vo
J'

ESTADO DO FAmm

DECRETO n° 2.958/2016

CELSO BENEDITO DA SILVA^ Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais.

DECRETA

Art. 1°' Ficam reajustados os preços máximos de consultas
na atenção básica e média complexidade, que o município de Bandeirantes(PR), através da Secretaria
Municipal de Saúde, assumirá a responsabilidade de pagádas.

Clínico Geral

Nutricionista

Psicólogo
Terapeuta Ocupacional

R$' 32,00

R$' 10,00

R$' 10,00

R$' 10,00

Parágrafo Único - Os valores mencionados no “caput” des-

te artigo foram apurados com base na média da tabela do SUS - Sistema Único de Saúde e da Classifica

ção Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos, expedida pela Associação Médica Brasileira,
Confederação Médica Brasileira e Federação Nacional dos Médicos.

Art. 2“ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado
do Paraná, em 12 de fevereiro de 2016.

Celso Benedito da Silva

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner nS 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



IMí Gmail COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
2 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail,com>
Para: Mariana Sato <mari.sato@yahoo.com.br>

Boa tarde, gostaria de saber se a empresa JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA tem interesse em realizar
0 3°Termo Aditivo com o município de Bandeirantes por igual período (DEZ MESES), mantendo as demais
cláusulas contratuais?

Fico no aguardo de um breve retorno.

Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Fernanda

17 de setembro de 2024 às 13:32

att

Mariana Sato <mari.sato@yahoo.com.br>
Para: COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

17 de setembro de 2024 às 13:49

Olá boa tarde ,

Sim, tenho interesse.

Segue em anexo o Alvará da empresa

Obrigada

Enviado do meu iPhone

> Em 17 de set. de 2024, à(s) 13:32, COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> escreveu:
>

>

> Boa tarde, gostaria de saber se a empresa JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA tem interesse em
realizar o 3“Termo Aditivo com o município de Bandeirantes por igual período (DEZ MESES), mantendo as demais
cláusulas contratuais?

> Fico no aguardo de um breve retomo.

> Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.
> att

> Fernanda

ALVARÁ.pdf
LJ -I8K
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

/
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.'
CNPJ: 30.453.348/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

com

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:58:45 do dia 12/09/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/03/2025.

Código de controle da certidão: 507C.B27E.9A43.8756

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 034653600-78

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 30.453.348/0001 -03''

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

^ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/01/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gnv br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (17/09/2024 14:37:54)
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Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 17/09/2024 14h19min

- Validade—.

6413 17/10/2024]
Número

c
fio
/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 30453348000103

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

_ Código de Controle

CWUX5KZYYOAC1ZQ1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https;//wvvw.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 17 de Setembro de 2024

Rua Frei Rafael Pronner. 1457 - Centro

Bandeirantes (PR) - CEP: 86360000 - Fone:4335424525

Página 1 de 1
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

30.453.348/0001-03

JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS SS LTDA ^

RUA JOAO GOETZ 748 / VILA GUAIRA / PRESIDENTE PRUDENTE / SP /
19061-460

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/09/2024 a 30/09/2024

Certificação Número: 2024090102475019898427

Informação obtida em 17/09/2024 14:38:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.453.348/0001-03

Certidão n°: 64130247/2024

Expedição: 17/09/2024, às 14:41:04

Validade: 16/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.'-

Certifica-se que J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

inscrito(a)

inadimplente

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,
Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

(MATRIZ E FILIAIS),

no CNPJ sob o n° 30.453.348/0001-03, NÃO CONSTA

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

como

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação das

inadimplentes perante

Trabalhistas constam os dados

pessoas naturais e jurídicas

a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas. inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
disposição legal.

ou decorrentes

por

contiver força executiva.

D. vi



Data: 18/03/2024 08h31min

- Validade —

31/12/2024

— Número

2202Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS V^3

ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO
E/OU FUNCIONAMENTO 2024

Concedido à

/■

J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 30.453.348/0001-03

Para estabelecer na

Rua EURIPEDES M. RODRIGUES, 726 - Compl. SALA 06 - Bairro CENTRO - CEP; 86360000

Nome fantasia

•k**

Atividades

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

Atividades de atendimento em prontosocorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

Horário de funcionamento

Econômico Início da atividade Código de controle

CWXHE61WOFO5AFE0 Válido somente com comprovante de pagamento

Aviso

35121 08/11/2023

Fundamentação legal

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Bandeirantes (PR), 18 de Março de 2024

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro

Bandeirantes (PR) - CEP: 86360000 - Fone:4335424525

Página: 1/1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

CPF/CNPJ: 30.453.348/0001-03

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Shtçmas ePAD e C (iV-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

^ Lttdastro !\acional de hmpresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

^ C udastro Nacional de Lmprcsas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

^ de Entidades Privadas sem Fins I.ucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:44:01 do dia 17/09/2024 , com validade até o dia 17/10/2024. ^

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.hr/

Código de controle da certidão: mARbuyYVeMMuYblycoEZ

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

sem

ou termos

1/1
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<’ONTRATC> ADMÍNÍSTRATIVO PARA PRESTAÇÃO l>E SERVIÇOS

ÍTINTIÍA íTí 272/2022-PMB

() Ml NK U"K) !jL BANULÍRAN 1 l-S-PR. pe.v-.ti.! lundiea de dircili> público interno, com .sedo :i Riui Irci
Raiac! Primcr o'"’ !-i.>7 í entro, nc.^ía cid.ule de Bandeiranie.-». l-stado do Paraná, inscrito no Cada.siro
Nuciunal tia l-Assoa Juridica do Minisieiio da i a/enda 'solí»» n'* 76,2.15.7.53/0001-4S. rie.síe ato representado
pet.» Preleilit Municipal o .Sr. Jadsun Rainaiia. •M.iUa. brasileiro, casado, residente e dotniciliado nesta

bindcirantes PR. ponador da Cédula üc 1 Jcmiriavlc RG if .v348.934-0. expedida pda Secretaria
L-.Oado ilc Scçuranva 1’úbiiea do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

1 ;!.'cnd:i soh

ade d-. 1.4

líi

t» n 4K6.(i61 .,579-68. doraxaiitc designados CÜN 1 R.A r.-\N 1 lí de um lado. e. de outro a

'^npresa JP I-OGACá SFRViÇGS MÉDICOS S/S ITDA. CNPJ iC 30.453.34X/0(H)l-03 estabelecido na

..oa Rua João (locí/ n'"* 748 -- t.'lip 19.ti61-460. na cidade Jc íVeííjdenie Priidente-SP. ne.ste ato represent .Jo

peto socta adinini.siradtira. a Dra. Mariuna hiisukaru'! Saio residente e tlomiciliadu na cidade dc Presidente

1’tudeníe. Rstado de Sao í^uulo. portadora d.i ( edula rie identidade RG 33,736.939-2. expedida pela
'>ei,reta!Ía de i.síadu da Segurança Púb!ii:a rte '•.à-o PiisU. c inscrita no Cadastro dc Pessoa,s Físicas do
Vfsnisicrio da l-axenüa sob o iC .36K.6'75 568-H4. a rcgnir tlciiominada ("ONTRATADO. acordam e ajasíam
fnina! o presente Contrato, nos termos da !.ei n *< k.»

.660,9,3. lie 21.06.93. com sua.s aileraçôes. assim como

pelas condivòes do edital de CMAM.AMHNK) PIIBLICO ü!/2Ü22*PMB - IMHXlCilBIUDADF 1)1*

í.iCll \(,3\C) N" 38/2(122- PMB. conlbrmc ret|uerimenio do CONTRATADO e pda.s dáiisulas a .seguir
i.s. ddinidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes;exor Si

Cl Al Al (I .A PRIMFIR Á ~ DO ORÍ[/TO:

t) pre.senle contrato tem por (ibieto '
MÉDICOS S/S I.TDA PARA PRFS'i,\CAO D!
PROCFDlMFNiOS AMBULATORIAÍS 1

Cí.tWlRx! \r,\{i i),\ l-AIPRFSA .iP FOGAÇA SFRVIÇÜS
■ 91 RXICOS MÉDICOS PARA HXFCUÇAO DE

- CONSri IAS El.l-riVÁS de clínica geral em

A i I/NDÍMEN rt) AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNiUü DE SAÚDE iSUS) .lUNI Ü A SECRECARIA
d,' S.-\l DL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. DECORRENTE DO CHAMAMENTO <H/2022
i)da C ()N 1 R.\TAD(9 ao ('ONTRATANTE.

'■ pr-..‘slavao d<.>.s .scr\!ço.s .será reali/ada dc forma parcelada, dc acordo
* t >M! R A1 AN IE e mediante a rolaií\'idade entre os demais credenciados, a saber;

C!)m a solicilaçàa do

*
I

miAi.

V\IUK

siAKmr*

iOÍAL

ma

}H'

SI HVfCtíS

I

V.U.UK SAim

MAXiMçi

HHAim
NM SES*

í m hm
UVM )l SURU. Mi í \ Í AS

12 AJESI N

H l|? : I

i.oN‘in

RS

KS

SEia ICOS DK sí IK>RTÉTÍÍFrrO COM DisPONIÍHIJDÀlíí:
s i f:OÍCA PA H A PXECUÇÃO DE PHOCEI>lM ENTOS
AMHÍ l, \TOUlAlS — CONSl EI AS ELETIVAS DE C LÍN!( A

ra-H VE- PERÍODO

l*ENt tOXAMEN Í U DAS UNUEXDES BÁSK AS DE SAÊDE DE
SE<a.;NDA A -SEXTA-EEíRA. í.'O^I ESIIMAIJVA OE 04
íOt VTK0>C0NSEETAS POK IIOHA* E ( UM O M WíVin DE
400 CONSIEIAS MENSAIS POR EONMUrvOO
CONSULI AS. NOS EOC vrS AIIAEXO ÍNDK \|>OS:
i KIOAÍ^E BASÍÍ ■ V\>H SAÍ OI i Í..NI Í-!AJ :
\<V S PRilíliO iOSl': MVKíO íENíS flE*'.

HVKOI tR AN l ES4*K _ _

lít... trc. Ií»tuvt l•Mncrl-í5-i.v f.^saS 2HI C lU'.HftJf.tlUÍM) Icl. .i.*542-l.*i23 i lídeioovi h.-rníi^

í

i

r)!liR.\0 NOS HOIÍ,XRIOS OK

I
' »!

4.(>C)0 I2,8í»,t)0 128.000. tWí

;
5

0
í

hí>í : I ■- í .>!, >

.ttr CNP.1 ‘76,2.15.7.3.^0001-48
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CLÁUSULA SHGtJNDA ^ HA VINCI íl AfÀn-

Fazem parte inlegranlc do presente Coiiíraio.
documentos, cujo inteiro teor as partes deelarani ler pleno

Chamamento público ()I/2022-FMB c

h- INHXiaiBILlDADf: DE LICITAÇÃO N" 38 /2022-PMB.

ÇLÃilNl^lA TI RCFIRA DA 1’KLS'f ACAO DOS SERVIÇOS:

A prestaçfio do.s seiAiços ora cunlraíado.s devera ser imediata a.ssim que Acrilicada sua necessidade c

mcAluinte solicilação/aiaonzação da Seeietaria Miinieíinil de Saúde.

- o c'(»nK,\i.M)u, pron.s,n,,,i „„„ j,
qualijuci Mnculu iiíerarquíco ou hiiicíonal ctíin o município.

iíMá0^lUJÍEGUM>0 - a prestação dos scrviçtss deverá ser eídtuada no Setor ile
Secretaria Municipal dc Saúde dc Bandeiranies-PR

nclc estivessem transcritos,
conijcctmcníu:

ei»mo se
os seguintes

a-

^tsilnerapia d:i

I
!

/

Rii:i ! «i Rafiicl i‘r<>ncrM5~ C\ lAtstal CSI (. I 1' SRU.iítMK» fd. .LS4:-
n!HH- IK

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO ÜO PARANÁ
I
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-—t

Ll .ÁiLi}' I \ U.H .\RI A - UAS CÚNÜICOI S 1)1, VMiWUÍ^Wh

0> pagiiiucnios .serão efetuados mcnsalnieiile cm aic 20 (vinte) dias após u apresentação da Noui 1 iseal de

Frcslação de Serviços t>i! do Recibo do mês imediatamenie anterior e observada a ordem cronológica dos

enipenhos.

Os paguincntüs serão realizados airavçs de credito na conta corrente n" 13.001017-1

CONTRATADO na aeência iC 0704

de titularidade da

lio flanco Sanlandcr

CLALIKULA OITNTA - DO PRAZO:

> presciite Contrato v igorará para o período dc 10 (dez) meses meses a partir de sua assinatura, podendo
ser prorrogado desde que íiaja concordância entre as panes e que seja respeitada a legislação pcrlincnie.

Cl .Ausni A Sl-XTA - DO VA1.0R CONTRA I UAI,

1) valor do pre.scme Contrato é dc ate HS 128.000.00 icento c vinte e oito mil reais).

í,•!\l'Sl’i..A Sb I IMA-CRll liRlO Dl: RiiAJlJSTh:

l),'- prcço> ora caniratado.s .somente poderão ser reajustados desde que de\ idamenle jusiifieados em cana

protocolada, desde que haja eoncordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor,

DAS SANCÕbS A DMINISTRATI VAS PARA O CASO Dt:CLAUSUÍ.A

IKADIMPLEMENIX) CONTRAIT C\L:

OITAVA

mi. jmO não cumprimento dos prazos e d.is condições ora acordadas no presente Contrato sujeita o

C()NTR.AT'AD{) à multa de I% íuin por cenío) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado 0 20 (vinte) dias de iUra.so. ressalvados os casos foniiitos e força maior, devidamente comprovado.s
e aceitos pelo CffN rRAXANTE.

Pela ine.xeciição titlal ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar ao CONlll.ATADO as sanções previstas no aii. S7 da Lei iT 8.666/93. .sendo que em caso de multa

eí.ia corresponderá a lü ".n sobre o valor do Contraio,

CJ-AlISULA NON.A -- DOS CASOS Df. RLSCIS.At):

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CON IRAIANIE. indepeiidenlemenle de
nutilicação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses prevjsiaç^ no ari, 78. da Lei n'*
8.666'9.3. ressalvados its ca.süs fortuitos e de força maior. devidameaRf^mpríVvados c aceitos pelo
CONTICATANTE ou ainda, no caso de cancelamemo do credcnciamenl/íL

'br t‘NI’l 76.2.15.753 tllHtI-48RiKil'rci Raluel Pnmcf 1457Cn. PoMal 2KI ( i.l*K6.ií»U0iHi Ul í -nrãú Uv}iai:ikW#l>mH.ic»nSl



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ
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CLÁUSULA DÚCIMA

As despesas decorrentes tios servivos, ubieUi deste
orçamento do Município de l^andciranlcs. a saber:

eotitram. ctJrrcràti por conta da verba própria do

DESPESA/

FONTE
DOTAÇAO funcional

PROGRAíVIÁTICa
SECRETARIA

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVtt, 0$í)L"
TERCEIROS - PE-SSOA .ÍURÍDIC A

i H)061(!30l ll)t!lt>(|}s33iyOV)UnOO SERVtÇOS DE
I terceiros-PESSOA JURÍDIC A

^.aso a vigência do contrato ultrapasse o llna! do presente exercício financeiro, as despesas prcnisias para o ^
roxirao exercício serão coberta.s com dotações cspecíllcas que cmislarão da l.ei de Diretrizes *

Ürçamentárias-LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exercício.

SAUDE 4{)30/4<)T 110021 tlTO11n! 860713390J900U0

SAUDE 463t)/3tO

CLAIJSULA DHCI.MA PRIMEIRA - DAS D1SPO.SICÔES St JIM.ETIVA.S»

O presente Inslrumcnto conlraluai rcgc-sc pelas disposições expressas na Lei n" 8.666. de 21 de jtinho 1093.
e pelos preceitos de direito piiblico. aplicando-se ibe suplelisamentc os princípios da Teoria Geral dos
Contratose as disposiçõesde dirciit) privatl

CLÁUSULA DHCiMA SEGUNDA - DO FORO:

l-ica eleito o l oin da CTmrarca dc Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvida.s ou questões oriumlas üu
pix*seiitc Contrato.

L. por estarem. COM (RA (,AN I h e CON IRAI .ADO de pleno acordo com o disposto neste in.slrumenk>,
lirmam-no. juntamente com duas ic.stcmunhas. em 01 tutu) vias dc igual teor e forma, obrigando-se por si c

yimq^or seus herdeiros e suce.ssr»res. a eumpri-li» em ítKk>.% os seus termos.

3antieirantes-PR. 05 de ago.sto de 2022.

o.

PRRF Muíífâ:^^ M DE BANDEIRAN riiS
-lÂEliON RAM Al HO MATTA

Prefeito Municipal

JP FOCiAÇA S(:'R.VK;0S MEDICITS S'S ltd.a
•Mariana íaKukavxa .Sato

(. iifjtr.iiíHk»

-A

/

íTestejnunha,s.

•157 CX. 3K1 t, l.i' !t-L :.5a2-.l5.H i iii.it: iici

Ib
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

w«!s,4j»ntíe(rantós,|)f,gov,t)r/<íiario-oísc)a!'eletreniec
Terça-feira, 09 de Agosto de 1022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Ucíta<;éesip^ii

EXTRATO DOC:ONTIUTO N'‘ '*7>r(Pi
ÍNHXTCIBIlJDADr- l.ICITAÇÃO N“ 38/2022 - PMB

CON"! RATAN1T;: Município de Bandeirsnies. Estado do Paraná

CONTRATADO: JP FOGAÇA SERViÇOS MÉDICOS S/S LTDA.

-fimflTICA 1>ARA PRIÍSTAÇAO DE
SERVIÇOS MÉDICOS PARA EM-CUÇAO Dl- PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GTRM PAI

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISlfiMA ÚNICO DESAÜDR ,SUS1 JUNTtJ

A SECRETARIA DE SAÚDE. LH> MUNICÍPIO DE BANDRRANTES PR
DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022 vvaijlikan hS-PK.

PRA/ÍO DB EXECUÇÃO: O prazo p.nríi a prc.-uação dos serviços será de iO (dezi mfscs
meses. " '

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigênciu do coniraío .será dc 10 tdczí me

VALOR: R$ tZHLlKm.fjhO Ii2i*nl» r vlntt^ <• «jlfti iíi|| reniK)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

f>lsi*K5Ã7
FONTK

sc\ ntesüs.

" Tíf>taça<7kIíncu ínãT;
iTtOORAMÁTiCA

SECtUCTAttIA
DESCIUÇÃO

OUTROS SERVIÇOS
OE TERCEIROS -

PESSOA jrURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS
DE TRRCKIRO.S

JTJÍSOA JÚRfniCA

sai/de IIW2IIU01 ÍOlHdOTISagoprofMM.!

SAI‘IDE 4(O(WT03 I lOOftKOm l«Hf4)S.tt3C)OípixtO0

Bai)detfiimcs-PR. 1)5 <lc agosto de 2022.

PREE MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito MtitiWipal

JP FOGAÇA SERVJÇÜ.S MÉDICO.SS/S LTDA
Maritina Tawukawa .Snio

Cotwraiado

8 r» r-i SIETRÓNICO - Assinado Etetmmcamsrnií
I Ijf P ' 1 200-2, dB 2001
BrA3ÍÍ

com Gertiticado Padrão ICPSfasíl. em rnnformldatíe cnm a MP n”

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que -visualirado atrov<% do sjte
K»fí>te4ivi;«s.cf,ç»vTirÍ!f®to-dn«ai-«teí-!)iif:c:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."272/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“275/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N."

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA

38/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 10 (dez)
meses o prazo de vigência contratual, a contar do termo fmal desta data.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no Ait, 57. inciso II da Lei 8.666/93. bem como o Decreto

Municipal n. 3539/2023, e tendo fundamento no Ofício n.^328/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saúde
justificativa apresentada.

e a

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em por 10 (dez) meses o
respectivo prazo. Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 30/10/2024.

O presente aditivo terá o valor total de RS128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais) que será acrescido
devido a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VAI OR

O contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o
valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato RS345.600,00 (trezentos
seiscentos reais).

® cláusula QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente

aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo era 02 (duas) vias de igual
forma e teor, ^

e quarenta e cinco mil e

Bandeirantes/PR, 28 de Novembro de 2023.

J
- n oaea.--

MUNlfflPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA
MARI.ANA TATSUKAWA SATO

CONTRATADA
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Prefeitu a Municipal De Bandeirantes

licitações e Contratos
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iii íti ;L
11^;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ\

EXTRATO l>0 SEfJOXDO TERMO ADITÍVO AtJ CíJXTRATO N.’272/2»22
PROCESSO ADMIMSTRATtVO N.'*27S/2022 - INEXíOlBILIDADE DE LICITAÇÃO N.* 38/2<l22

CONTRATANTE: MUMCrÍPIO DE IÍANDEIRAXTE.S. ES'!'ADO IK> PARANÁ

CONTRATADA: JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JI* FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA PARA
PRESTAÇÃO DE SE:RVIÇ0S MÉDICOS
AMBIILATORIAIS E ~ CONSirLTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS

l^SUÁRIOS DO SISTEMA -tNICO DE SAÜDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO ttI/2»22.

FINAl.lDADE:

PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS

Alteração do contrato cpigrafndo com a Ilnalidade de ndltar para prorrogar por Kí (tiez)
meses t» prazo de vigência cmiirafutd, a contar dn termo final desta data.

CEÁCSET-A PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guanda no .Art- 57. inciso H cta l.ei bem como o Decreto

Mumcipal n.“3.Ç39'202.3, c icndo ftíndamenro no Oficio nf 32S/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saúde
justificativa iipresentatiâ.

c a

ÇLÃL.SLEA segunda . QQ ADITIVO

Fica aiterarla a Cláu.vuta Quinta do prazo dc vigência, para prorrogar cin por IIJ (dez) meses o
respectivo prazo. Desta lorma, o fim do prazo de vigência .sc dará cm data de 30/10/2024.

O preseme atíilivo terá o valor (ot;,i cie RS 128.000,00 teemo c vinic e oito tiiil reais) que será acrescido
devidii a prorrogação ãü prazo dc vigência do contrato, .sendo respeitado o limite c v.alor máximo total mensal.

Ç.E.ÃUSm.A TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Quarta que trata do VAI..OR DO CONTRATO será alterado, acrc.sccntando.se o
valor do aditivo, sis.sim

seiscentos reais)
pas.sa a ,scr o valor amai do comniio R.S.345.6«tM» (trcmttos c qiiarcma e cinco mil e

CLÁUSULA OII.ARTA- DA RATIFICAÇÃO
Cuutiituüiii eu: pleito vigor a.s demais cláu.siitas du coiiiialo originai, nflo modificadas pdo pTc.sente

admvo e, por c.starem justas e pactujHla.s. as pjirtcs a.s.sinarn ti presente aditivo em 02 íduaLS} via.s t!c íeual
(orma c teor.

Bandeirantes/PR. 38 de Novembn» de 202.3.

MirNICiriO DE BANDEIRANTES
J.'\E:I.S0N RAMAI..HO MATTA

contratante:

,I,P EOGACA SEiRVICOS AlEDICO.S S/S l.TDA

MARIANA T,ATSUK.AM'A SATO

C0N1'RATADA

2*200° - A-Ssinatío Etctronicamente com Certificado Padrão ICPBtasil, em conformidade com a MP n»

G3rantinio.s a autenticidade deste documento, desde que visualizado atrayé.s do site
www.uandeirantes pf gav.i3f/di.if!õ-(ific!ai-eíi?ír*nitft

■>»



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

p)
/

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ADITIVO

PROCESSOS ADM.: N° 275/2022-PMB.

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S

I/PDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE

PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA

GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022, pela CONTRATADO ao CONTRATANTE”.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODOS OS ADITIVOS Atende plenamente a exigência?

« ( X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica
Obs: aceite

I. Houve solicitação por parte da empresa?

( x) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

2. Houve solicitação por parte da administração?

( )Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

3. Houve ofícios de autorização das autoridades

competentes?

4. Apresentou notas fiscais que comprovam a alteração
de valor?

( )Sim

( ) Não

( x) Não se aplica

5. Apresentou justificativa de enquadramento nas

hipóteses legais?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

6. Apresentou pesquisa de mercado, comprovando que

está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

e as peculiaridades do local de execução do objeto?

(reequilíbrio e prorrogação de prazo)

( )Sim

( )Não

(x ) Não se aplica

7. Apresentação de ofício indicando que houve a

pesquisa de mercado e justificando caso não tenha tido

( )Sim

( )Não

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
76.235.753/0001-48
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DEPAHTAMENTO DE LICITAÇÃO
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retomo?
(X ) Não se aplica

8. Houve a apresentação de parecer da contabilidade

indicando a existência de dotação orçamentária?
( ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

9. Apresentou regularidade fiscal e trabalhista?

(Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista -

empresas com sede no município de Bandeirantes,
deverão apresentar ainda alvará)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica
OBRIGATÓRIA

♦
( X) Sim

( )Não

OBRIGATÓRIA

10. Certidão CEIS e CNEP?

Bandeirantes, 17 de setembro de 2024

í

clc^ 'Q /
Fernanda do Carmo da^^jFveira

Obs: preenchido pela parte que compete a secretaria de saúde

■ 1
mr.OBSERVAÇÕES

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 19 de Setembro de 2024,

lima. Sra.

CLAUDIA JANZ DA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo para: 3° TERMO ADITIVO de prazo, elevando juntamente

o quantitativo - CONTRATO N°272/2022. DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022 -

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA jP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS

AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme documentos em anexo.

Atenciosamente,

ANDREIA DE SOUZA FRANÇ'A
Diretora da Divisão de Compras

i

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 19 de Setembro de 2024.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para: 3° TERMO ADITIVO de prazo, elevando juntamente o quantitativo -

CONTRATO N° 272 /2022. DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022 PMB - CONTRATAÇÃO

DE PESSOAJURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA, FISIOTERAPIA, TERAPEUTA

OCUPACIONAL E FONOAUDIOLOGIA PELO MÉTODO ABA PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES - PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente

^\í I
/

r

CJLAU J^ANZ DA SILVA
^CIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETÁRÍ,

ÍI /

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

>3

Bandeirantes, 19 de Setembro de 2024.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: 3° TERMO ADITIVO de prazo, elevando juntamente o quantitativo

- CONTRATO N° 27212022, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E - CONSULTAS

ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

(SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-P R.

PMB

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabiveis ao caso;

Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do processo.

3.

4.

JAEj^SON RAMALHO MATTA
WEFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE iGk
Oficio n° 11512024

Bandeirantes, 20 de setembro de 2024.

Prezada Senhora:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária no

exercício de 2024, para 3° TERMO ADITIVO DE PRAZO, ELEVANDO JUNTAMENTE O

QUANTITATIVO - CONTRATO 27^2022, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022 -

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se
_uas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos
ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

. Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios

básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

os recursos

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Cristi^o^rreira de Carvalho
Contador

A Sr. Secretária da Administração
Cláudia Janz da Silva

Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.” 272/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.” 275/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.” 38/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROÇEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E - ÇONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS

USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ sob o n” 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e

domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., com sede na Av Prefeito Moacyr Castanho,
n” 1561, CENTRO, BANDEIRANTES - PR, CEP 86.360-000, devidamente inscrito no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n” 30.453.348/0001-03,
neste ato representado por sua Representante a Sr^ Mariana Tatsukawa Sato, portadora da
Carteira de Identidade RG n.°33.736.939-2 e CPF n.°368.675.568-8 4.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de adítar para prorrogar por 10 (dez)
meses o prazo de vigência contratual, a contar do termo final desta data.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso II da Lei 8.666/93. bem como o Decreto

Municipal n.°3539/2023, e tendo fundamento no Ofício n.°398/2024 anexo da Secretaria Municipal de Saúde e a

justificativa apresentada.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em por 10 (dez) meses o

respectivo prazo. Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 30/08/2025.

O presente aditivo terá o valor total de R$128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais) que será acrescido
devido a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$473.600,00 (quatrocentos e setenta e três mil e

seiscentos reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente
aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.

Bandeirantes/PR, xx de setembro de 2024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 20»

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTD A.

MARIANA TATSllKAWA SATO

CONTRATADA

rUSTEMUNllAS:

Marcos de Moraes

CPF. 590,505.609-97

Jo.sé Mareio Urbano

CPF. 02,U(.)0().5S9-60

Esta página de assinatura é parte integrante e indissoeiável ao 3° Termo Aditivo do Contrato n.“272/2022, firmado

entre o Munieípio de Bandeirantes-PR e J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 30+
u

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."272/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.'’275/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.» 38/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 10 (dez)
meses o prazo de vigência contratual, a contar do termo final desta data.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo eneontra guarida no Art. 57. inciso II da Lei 8.666/93. bem como o Decreto

Municipal n.°3539/2023, e tendo fundamento no Ofício n.°398/2024 anexo da Secretaria Municipal de Saúde e a

justificativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em por 10 (dez) meses o

respectivo prazo. Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 30/08/2025.

O presente aditivo terá o valor total de R$128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais) que será acrescido
devido a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$473.600,00 (quatrocentos e setenta e três mil e

seiscentos reais).

^CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente

aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.

Bandeirantes/PR, xx de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

MARIANA TATSUKAWA SATO

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ !)10
CK

r

PROTOCOLO NÚMERO 275/2022-PMB

Ref.: Inexigíbilidade de Licitação - 38/2022-PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO 01-2022-PMB

Bandeirantes-PR, 24 de Setembro de 2024.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto

à possibilidade de realizar TERMO ADITIVO ao Contrato n.‘’272/2022, celebrado entre esta

Municipalidade e J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., firmado através do processo de

Inexigibilidade de Licitação acima mencionado, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DA

EMPRESA JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E -

CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022,

documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

nos termos da

Atenciosamente,

Fabiana de Sou:

Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

eira Oliveira

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525

E-raail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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1\'Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná

Assessoria Jurídica

y

Ofício n°. 57/2024 - LLC.

Bandeirantes, 02 de outubro de 2024.

À Divisão de Licitação do Município de Bandeirantes-PR,

Venho por meio deste informar que já houve no presente
processo parecer jurídico desse tipo de Minuta de prorrogação do prazo de vigência,
devendo ser apHcada interpretação análoga para o caso, conforme páginas 172/177
da Inexigibilidade n". 38/2022.

Deve ser observado, ainda, a vigência do contrato
bahzando o prazo de prorrogação para que o sucessivo não supere ao lapso original
do contrato e nem o prazo de 60 meses estabelecidos na Lei 8.666/93.

Além disso, deve ser observado a necessidade de

demonstração da vantajosidade e a comprovação da regularidade fiscal da empresa
para a renovação do contrato.

Importante, ainda, ressaltar a necessidade do
cumprimento do §2° do artigo 57 da Lei 8.666/93, Toda prorrogação de prazo deverá ser
justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Cumprindo os requisitos supracitados, cumulados com o

Parecer n° 164/2023, já apresentado no processo, é possível a sua prorrogação.

Em cumprimento ao p^grafo único do artigo 38 da Lei
8.666/93, informa que a minuta de aditivo enconffa-se em conformidade com a regra
legal, não havendo alterações a serem sugerid^f

Ao ensejo, rei

como reitero que a Assessoria Jurídic^
sanar qualquer dúvida jurídica existe^.

votos de estima e consideração, bem

X) Município está sempre à disposição para

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO
Rua Frei Rafael Proner, n°. 1.457, centro
Bandeirantes - PR

CEP 86.360-000

Rua Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa. Postal n°, 281 - CEP 86.360-000 - Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 -

e-mail: jurídico@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-4 8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ref.: CHAMAMENTO PÚBLICO 01-2022-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 38/2022 - PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.® emita posicionamento quanto à possibilidade de

aditivos, nos termos das minutas anexas, aos contratos n.‘’272/2022, celebrado entre esta Municipalidade

e J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., firmado através do processo de Inexigibilidade de

Licitação acima mencionado, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JP FOGAÇA

SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA

'execução de procedimentos AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE

CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

(SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-P R,

DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022.

Cabe ressaltar observação e recomendação feita pela Procuradoria Jurídica exposta do Ofício

n°57/2024, constando que deve ser aplicada interpretação análoga conforme exposto no Parecer

n.°164/2023, páginas 172/177 do processo administrativo - Inexigibilidade 38/2022.

Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pela autorização da justificativa

e documentos trazidos pela contratada e a Secretaria, bem como, pelo aceite ou não da celebração do
termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

eira Oliveira

Assistente Técnico Administratp^ò - Departamento de Licitação

Fabiana de Sou:

(^) Defiro o pedido de aditivo e sua justificativa
( ) Indefiro o pedido de aditivo e sua justificativa

Bandeirantes/PR, 02 de outubro de 2024.

Jaelson Ramalho Matta

Premito Municipal

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48



MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR i 3° TERMO ADITIVO - CONTRATO N.“272/2022 - INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N.° 38/2022
PMB I LICITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS <contratos@bandeirantes.pr.gov.br>De

<mari.sato@yahoo.com.br>

2024-10-07 11:12

rPara

Data

Prioridade Mais alta

PRAZO E VALOR - INEX 38-2022 - J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA..pdf (-930 KB)
0 3" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 272-2022 -

Pre2ado(s),

Encaminhamos-lhes em anexo arquivo do 3° Termo Aditivo juntamente com seus

38/2022 do Municipio de Bandeirantes/PR.

Extratos, do Contrato N.°272/2022, referente a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.°

assinado pelo responsável legal, sendo que, assinatura deve estar presente EM TODAS AS PÁGINAS, devendo constar um visto (ou a
Este deve retornar devidamente

assinatura digital - caso seja o método utilizado pela empresa), caso contrário não será aceito.

Por gentileza, conferir os dados da empresa e representante, é de responsabilidade do fornecedor a conferência de tais dados, e em caso de algum erro, os comunicar

para fins de correção.

obtida através do portal da transparência do município após assinaturas, ou por e-mail, em formato digitalizado, sendo que
Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser

neste caso o contratado deverá requerer, aguardando tempo hábil para sua devolução.

Ficamos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

At.te,

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE B.ANDEIR.ANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

^RHOEIRA/UrfS



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 272/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 275/2022 = INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.“ 38/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.” 486.661.579-68, residente e

domiciliado nesta cidade.

J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., com sede na Av Prefeito Moacyr Castanho,
n" 1561, CENTRO, BANDEIRANTES - PR, CEP 86.360-000, devidamente inscrito no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 30.453.348/0001-03,
neste ato representado por sua Representante a Sr“ Maríana Tatsukawa Sato, portadora da
Carteira de Identidade RG n.°33.736.939-2 e CPF n.°368.675.568-8 4.

CONTRATANTE:

Contratada:

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 10 (dez)
meses o prazo de vigência contratual, a contar do termo final desta data.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. bem como o Decreto

Municipal n.°3539/2023, e tendo fundamento no Ofício n.°398/2024 anexo da Secretaria Municipal de Saúde
Justificativa apresentada.

e a

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em por 10 (dez)

«spectivo prazo. Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 30/08/2025.

O presente aditivo terá o valor total de R$128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais) que será acrescido
devido a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

meses o

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$473.600,00 (quatrocentos e setenta e três mil e

seiscentos reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente
aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.

Bandeirantes/PR, 07 de outubr/ ái 2024.

J P FOGAÇA SERVIÇOS Assinado de forma dlgítat por J
MÉDICOS

LTDA:3045334800010

P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS

LTDAJ0453348000103

Dados: 2024.10.08 09^)2:57

-03'00'



^dHDEIjlMrtS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

J P FOGAÇA SERVIÇOS Assinado de forma digitai por J
P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA:3Q453348000103

Dados: 2024.10.08 09:01:00

-03'00'

MÉDICOS

LTDA;3045334800010

-i JnA.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSONlRAMALHO MATTA

CONTRATANTE

3

J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

MARIANA TATSUKAWA SATO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

rci les

•O.í '.60(9-97'F. 5'

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao 3° Termo Aditivo do Contrato ii.“272/2022, firmado

entre o Município de Bandeirantes-PR e J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

J P FOGAÇA

SERVIÇOS

MÉDICOS

Assinado de forma

digital por JP FOGAÇA
SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA:30453348000103

LTDA:3045334800 Dados:2024.1 o.os
0103 09:03:11 -03'00'
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N."275/2022 . INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 38/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022.

Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 10 (dez)

meses o prazo de vigência contratual, a contar do termo final desta data.

FINALIDADE:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. bem como o Decreto

Municipal n.°3539/2023, e tendo fundamento no Ofício n.°398/2024 anexo da Secretaria Municipal de Saúde e a

justificativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em por 10 (dez) meses o

respectivo prazo. Desta forma, o fím do prazo de vigência se dará em data de 30/08/2025.

O presente aditivo terá o valor total de R$128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais) que será acrescido

devido a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$473.600,00 (quatrocentos e setenta e três mil e

seiscentos reais).

JbLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente

aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.

Bandcirantes/PR, 07 de outubro de 2024.

J P FOGAÇA SERVIÇOS Assinado de forma digitai por J
P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS

. _ , LTDA:30453348000103
LTDA:304533480001 0 Dados: 2024.10.08 09:01:11

-03'00'

MÉDICOS

3

MUNICÍPÍÒ DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

MARIANA TATSUKAWA SATO

CONTRATADA
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CX:::

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.”275/2022 - INEXIGIBILIDADE DE IJCITAÇÃO N." 38/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S ETDA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 10 (dez)
meses o prazo de vigência contratual, a contar do termo final desta data.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. bem como o Decreto

Municipal n.°3539/2023, e tendo fundamento no Oficio n.°398/2024 anexo da Secretaria Municipal de Saúde
justificativa apresentada.

e a

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em por 10 (dez)

respectivo prazo. Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 30/08/2025.

O presente aditivo terá o valor total de R$128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais) que será acrescido
devido a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

meses o

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$473.600,00 (quaüocentos e setenta e três mil e

seiscentos reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam era pleno vigor as demais cláusulas do contrato origina), não modificadas pelo presente
aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
fonna e teor.

Bandeirantes/PR, 07 de outubro de 2024.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

MARIANA TATSUKAWA SATO

CONTRATADA
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